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Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidente

da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 02612021- Tomada de Preços n" 00212021, o
qual trata da "Contratação de empresa para construção de um
centro comunitiirio no Município de Santo Antônio do
Leste/lvÍT, conforme Convênio n'884133/2019 do Ministério da

Defesa."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação. acerca do Processo Administrativo n" 02612021 - Tomada de Preços n' 001/2021. que

objetiva Contratação de empresa para construção de um centro comunitário no Município de Santo

Antônio do LesteÀ{T, conforme convênio n" 884133/2019 do Ministério da Defesa conforme a

solicitação da abern-ra do presente processo administrativo, realizado pela Seoetária Municipal de

Assistência Social, Sra. Rosani Menegassi.

Inicialmente. insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo. ou seja, não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo.

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, informar. sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública. como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles. in verbis:

[...] Pareceres administrutivos sdo fionifestações de órgdos lécnicos sobre assunlos submelidos à

sua considerução. O parecer tem carúter merdmenÍe opinutivo, não vinculundo a Ádministação
ou os particulares à suq molivqÇão ou conclusões, salvo se aprovado por alo subsequenle. Jd,
então, o que subsisle como alo ddministrativo não é o parecer, mas, sim, o ulo de sua apro|ttção.
qtre poderá revestir a modalidqde normativa, ordinatória, negocial ou punitito. (MEIRELLES,
2010, p. I97t.
Cumpre anotar que a Lei n' 8.666/93. em seu aÍtigo 38, parágrafo único.

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratânte, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as paÍes, in verbis:
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,{rt.38. O procedimento do licituçdo será iniciudo com a uherruru de processo administati'o.
de,-idumente dutuado, protocoludo e numerqdo, contendo a autorizução respecliva, a indícaçdo
sucintq de seu objeto e do recurso próprio pora a despesa, e ao quul serão juntados
oporlunamenle: (... )
Parágrqfo único. As minutas de edituis de licituçdo. hem como us dos contralos, acordos,
convénios ou qjuste: devem ser previomenle exuminudas e uprovada.s por asscssoria jurídica du
ÁdministaÇãa.

A confatação realizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório. podendo este, conforme o artigo 22 da Lei n" 8.666/93r. ser através das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, concorrência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Conforme consta no artigo 23 da Lei no 8.666193, o qual teve a redação alterada

pelo Decreto n" 9.41212018, a modalidade a ser utilizada pela Adminisração Pública em razão do

valor, será a tomada de preços, haja vista o valor estimado para a execução do serviço ser de R$

349.533,91 (trezentos e quarenta e nove mil, quinhentos e trinta e três reais e noventa e um

centavos), ou seja, o valor supera os limites previstos para a contÍatação através do convite. conÍudo

é inferir ao valor de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais) para seÍ realizada através

de concorrênci4 in yerbis:

An. lo Os valores eslabelecidos nos incisos I e I do caput do art. 23 da Lei n'
iuúo de 1993 , ficam atualizados nos seguintes termos:
I - para obras e serviços de engenharia:
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais):
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (tlês milhões e tezentos mil reais): e

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3-300.000,00 (úês milhões e trezentos mil reais);

O critério adotado para a contatação será o menor preço global, ou seja. visará a

proposta mais vantajosa economicamente ao Mrmicípio, conforme o artigo 45. § l'. inciso I. da Lei

n' 8.666832.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o

mesmo observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n' 8.666193, como a presença de

rAÍL 22. São modalidades de licitação:
I - concoÍÍência;
II - romada de preços;
III - convite;
lV - concurso;
V - leilão.
2 I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração determinar que
será vencedoÍ o licitante que apresentaÍ a proposta de acordo com as especificações do edital ou convite e ofeÍtâÍ o
menoÍ proço;
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preâmbulo, número de série anual, nome da repartição interessada, modalidade, tipo de licitação, o

designativo do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e

proposta, dentre outÍos requisitos previstos no aÍigo supracitado.

Quanto à minuta da ata de registro de preços, tem-se que esta também encontÍa-se

perfeitamente nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no aÍigo 55 da Lei n'

8.666193:

Árt. 55. São cláusulas necessdrias em todo conbaío us que estobeleçom:
I - o objeto e seus elemenlos cqracterísticos;
ll - o regime de execttçdo ou o forma deíornecimenlo:
lll - o preço e os condições de psgomento, os crilérios, datd-hase e periodicidade do
reajustamenlo de preços, os critérios de atualizaçõo monelúrio entre o data do adimplemento das

obrigações e a do efetivo pagamento:
lL'- os pra:os de início de etapas de execução, de conclusão, de entega, de obscn'oÇdo a de

recebimento deJinilivo, conforme o coso,.

V - o crédito pelo qual correró a despeso, com o indicoçdo do classificação funcionol
programótica e da categoria econômico:
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua pleno uecução, quondo exigidqs:
L'll - os direítos e as responsabilidades das portes, as penalidades cahíveis e os ralores das

multas;
VIII - os cqsos de rescisão:
lX - o reconhecimento dos direitos da Ádministraçdo, em caso de rescisdo a.lminislroliva prevista
no art. 77 desta Lei:
X - as condifies de impornçdo, a data e a loxa de cômbio paro corwercdo, quandofor o caso:
XI - a víncttlaçõo ao edital de licitaÇão ou oo termo que o dispensou ou a ineÍigiu, ao convile e à

proposta do licitdnte vencedor:
Xll - a legislação oplicável à execuçdo do contato e especiulmenle uos cusos o issos:

Xlll - o obrigação do controtodo de manler, durqnle loda u exacução do .ontolo. em

compatibilidade com os obrigações por ele assumidas, ,odas us condições de huhilitação e

quolifi cação erigidas na I icilaçAo.

Desta feita, ante o exposto, este Procüador Jurídico signatário opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo no 02612021 Tomada de Preços no

00212021, devendo este ser realizado em conformidade aos princípios administrativos e licitatórios,

sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Pública.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT. l0 de maio de 2.021 .
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